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EMENTA:  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER. PROCEDIMENTO
CIRÚRGICO.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO. APELAÇÃO.  PRELIMINAR.
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  ALEGAÇÃO  DE  NECESSIDADE  DE
INTIMAÇÃO PARA ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS. LIVRE CONVENCIMENTO
DO  JUIZ.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  ALEGAÇÃO  DE  PERDA  DO  OBJETO  EM
DECORRÊNCIA  DO  CUMPRIMENTO  DA  DECISÃO  QUE  CONCEDEU  A
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. NÃO CONFIGURAÇÃO.  ALEGAÇÃO DE NÃO
ENQUADRAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  REQUERIDO  NO  ROL  DOS
TRATAMENTOS  LISTADOS  PELO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE.  DEVER  DO
ESTADO  DE  GARANTIR,  MEDIANTE  A  IMPLANTAÇÃO  DE  POLÍTICAS
SOCIAIS E ECONÔMICAS O ACESSO UNIVERSAL E IGUALITÁRIO À SAÚDE,
BEM COMO OS SERVIÇOS E MEDIDAS NECESSÁRIOS À SUA PROMOÇÃO,
PROTEÇÃO  E  RECUPERAÇÃO  (CF,  ART.  196).  PRECEDENTES.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DA  REMESSA  E  DO
RECURSO.

1. “Quanto à necessidade da produção de provas, o juiz tem o poder-dever de julgar a
lide antecipadamente, desprezando a realização de audiência para a produção de provas
ao  constatar  que  o  acervo  documental  é  suficiente  para  nortear  e  instruir  seu
entendimento. É do seu livre convencimento o deferimento de pedido para a produção
de  quaisquer  provas  que  entender  pertinentes  ao  julgamento  da  lide.  STJ,  Resp
902327/PR - Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, jul. 19.04.2007, DJU 10.05.2007, p.
357.” (TJ/PB, Tribunal Pleno, AC nº 20020110288178001, Relª. Desª Maria Das Neves
do Egito de A. D. Ferreira, julg. Em 14/08/2012).

2.  A  determinação  e  cumprimento  da  antecipação  de  tutela,  ainda  que  esta  tenha
entregado de forma integral o bem da vida pretendido, é de caráter provisório, estando
sujeita à modificação e até mesmo à revogação por decisão posterior.

3.  É  dever  inafastável  do  Estado o  fornecimento  de  medicamento  indispensável  ao
tratamento de doença grave, ainda que não faça parte da lista fornecida pelo SUS.

4. A saúde é um direito de todos e dever do Estado, no sentido genérico, cabendo à parte
optar dentre os entes públicos qual deve lhe prestar assistência à saúde, pois todos são
legitimados passivos para tanto, à luz do art. 196 da Constituição Federal.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa
e a Apelação Cível n.º 0006002-23.2011.815.2001, em que figuram como Apelante
o Município de João Pessoa, e como Apelada Maria José Vicente da Silva. 



ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em  conhecer da Remessa e da
Apelação, rejeitada a preliminar, no mérito, negar-lhes provimento.

VOTO. 

O Município de João Pessoa interpôs Apelação contra a Sentença prolatada
pelo Juízo da 4.ª  Vara da Fazenda Pública da Comarca desta Capital,  f. 200/203,  nos
autos da Ação de Obrigação de Fazer em face dele ajuizada por Maria José Vicente da
Silva,  que  julgou procedente o pedido, condenando-o à  realização do procedimento
cirúrgico  de  “ureterorrenolitotripsia  flexível  unilateral”,  nos  moldes  da  prescrição
médica, f. 13, determinando, ao final, a remessa dos autos a esta Superior Instância, em
face do Reexame Necessário.

Em suas razões, f. 205/218, arguiu a preliminar de cerceamento de defesa, por
entender que não é a hipótese de julgamento antecipado da lide e, no mérito, alegou que
a  realização  do  procedimento  médico  requestado  na  Inicial  implica  na  perda
superveniente do objeto, razão pela qual o processo deve ser extinto sem resolução do
mérito à luz do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Alegou  que  o  procedimento  cirúrgico  requerido  não  se  enquadra  no  rol  dos
tratamentos excepcionais listados pelo Ministério da Saúde, não sendo, portanto, de sua
responsabilidade seu fornecimento. 

Pugnou  pelo  acolhimento  da  preliminar,  ou,  na  hipótese  de  entendimento
diverso, pela reforma da Sentença para que o processo seja extinto sem resolução do
mérito, ou o pedido julgado improcedente. 

Contrarrazoando, f. 221/222, a Apelada requereu a manutenção da Sentença.

A Procuradoria de Justiça emitiu Parecer, f. 229/235, opinando pela rejeição da
preliminar de cerceamento de defesa e pelo desprovimento da Remessa e do Recurso.

É o Relatório.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Recurso. 

O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que “o juiz tem o
poder-dever de julgar a lide antecipadamente, desprezando a realização de audiência
para  a  produção de  provas  ao constatar  que o acervo documental  é  suficiente para
nortear e instruir seu entendimento. É do seu livre convencimento o deferimento de
pedido para a produção de quaisquer provas que entender pertinentes ao julgamento da
lide”1.

1 PRELIMINAR. CHAMAMENTO AO PROCESSO. REJEIÇÃO - […].  PRELIMINAR.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE NOMEAÇÃO DE
MÉDICO-PERITO. PROVA DESNECESSÁRIA. REJEIÇÃO. - Quanto à necessidade da produção
de provas, o juiz tem o poder-dever de julgar a lide antecipadamente, desprezando a realização de
audiência para a produção de provas ao constatar que o acervo documental é suficiente para nortear e
instruir seu entendimento. É do seu livre convencimento o deferimento de pedido para a produção de
quaisquer provas que entender pertinentes ao julgamento da lide. STJ, Resp 902327/PR - Rel. Min.
José Delgado, 1ª Turma, jul. 19.04.2007, DJU 10.05.2007, p. 357. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER INTERVENÇÃO CIRÚRGICA ARTROPLASTIA
DO JOELHO CID M17.0. OBRIGAÇÃO DO ESTADO.INTELIGÊNCIA DO ART. 196 DA CF.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido



A doença que acomete a Apelada restou comprovada por meio dos  documentos
de f. 13/14 e 20/21, elaborados por profissionais vinculados ao próprio Sistema Único
de Saúde,  e  o tratamento,  indicando a necessidade de realização da cirurgia,  restou
demonstrado  pelo  Receituário  de  f.  14,  razão  pela  qual  rejeito  a  preliminar  de
cerceamento de defesa.

Quanto à alegação de que houve a perda superveniente do objeto, porquanto a
cirurgia  requestada  na  Inicial  foi  realizada,  há  Decisão  antecipatória  de  tutela
determinando que a Apelante a realizasse, no prazo de setenta e duas horas, sob pena de
aplicação de multa diária, f. 33/35.

A determinação e cumprimento da antecipação de tutela, ainda que esta tenha
entregado de forma integral o bem da vida pretendido, é de caráter provisório, estando
sujeita à modificação e até mesmo à revogação por decisão posterior2, razão pela qual
não há que falar em perda do objeto da ação.

No mérito,  o Apelante argumenta  que o procedimento cirúrgico requerido na
Inicial  e  deferido  pelo  Juízo  na  Sentença  atacada,  não  se  enquadra  no  rol  dos
procedimentos listados na RENAME – Relação Nacional de Medicamentos Essenciais,
não sendo, portanto, de sua responsabilidade sua realização. 

Essa  argumentação,  entretanto,  esbarra  no  entendimento  jurisprudencial
remansoso  do  Superior  Tribunal  de  Justiça3 no sentido  de  que “Consoante  expressa

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. art.
196 da Constituição Federal de 1988 (TJ/PB, Tribunal Pleno, AC nº 20020110288178001, Relª. Desª
Maria Das Neves do Egito de A. D. Ferreira, julg. em 14/08/2012).

2 APELAÇÃO  CÍVEL.  ECA.  DIREITO  À  SAÚDE.  PRODUTOS  ESPECIAIS  PARA
REALIZAÇÃO  DE  CIRURGIA.  CONCESSÃO  DA  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.
INOCORRÊNCIA  DA  PERDA  DO  OBJETO  DA  AÇÃO.  PRETENSÃO  RESISTIDA
CONFIGURADA.  LEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  MUNICÍPIO.  RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DOS ENTES PÚBLICOS. ATENDIMENTO PRIORITÁRIO DAS DEMANDAS
DE  SAÚDE  DA  POPULAÇÃO  INFANTO-JUVENIL.  INOCORRÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO
AOS  PRINCÍPIOS  DA  IGUALDADE  E  UNIVERSALIDADE.  PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIA. 1. A determinação e cumprimento da antecipação de tutela, ainda que esta
tenha entregado de forma integral o bem da vida pretendido, é de caráter provisório, estando
sujeita à modificação e até mesmo à revogação por decisão posterior, razão pela qual não há
falar em perda do objeto da ação. 2. O demandado interpôs agravo de instrumento contra a
decisão que deferiu a antecipação de tutela e, posteriormente, contestou o mérito do pedido,
postulando  sua  improcedência,  sendo,  portanto,  evidente  a  resistência  à  pretensão  posta.  3.
Enquanto não houver manifestação definitiva do STF no RE 566.471/RN, ainda pendente de
julgamento, cuja repercussão geral já foi admitida, para efeitos práticos - ante a jurisprudência
consolidada no STJ - admite-se a solidariedade entre União, Estados e Municípios nas demandas
que  dizem respeito  ao  atendimento  à  saúde.  4.  […].  5.  […].  NEGARAM PROVIMENTO.
UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70062259965, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em 09/04/2015).

3 PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  SUSPENSÃO  DE  TUTELA  ANTECIPADA.
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.  FORNECIMENTO DE MEDICAÇÃO GRATUITA.  DEVER DO
ESTADO. AGRAVO REGIMENTAL. 1. Consoante expressa determinação constitucional, é dever do
Estado  garantir,  mediante  a  implantação  de  políticas  sociais  e  econômicas,  o  acesso  universal  e
igualitário à saúde, bem como os serviços e medidas necessários à sua promoção, proteção e recuperação
(CF/88, art. 196). 2. O não preenchimento de mera formalidade – no caso, inclusão de medicamento em
lista prévia – não pode, por si  só, obstaculizar o fornecimento gratuito de medicação a portador de
moléstia gravíssima, se comprovada a respectiva necessidade e receitada, aquela, por médico para tanto
capacitado.  Precedentes  desta  Corte.  3.  Concedida  tutela  antecipada  no  sentido  de,  considerando  a
gravidade da doença enfocada, impor, ao Estado, apenas o cumprimento de obrigação que a própria



determinação constitucional,  é  dever  do  Estado garantir,  mediante  a  implantação  de
políticas sociais e econômicas, o acesso universal e igualitário à saúde, bem como os
serviços e medidas necessários à sua promoção,  proteção e recuperação (CF/88, art.
196). 2. O não preenchimento de mera formalidade – no caso, inclusão de medicamento
em lista prévia – não pode, por si só, obstaculizar o fornecimento gratuito de medicação
a portador de moléstia gravíssima, se comprovada a respectiva necessidade e receitada,
aquela, por médico para tanto capacitado.”

A  Apelada  é  portadora  de  “cálculo  em  uréter  proximal  associado  a
hidronefrose”,  com  indicação  de  procedimento  cirúrgico,  consoante  o  Receituário
Médico de f. 13.

Trata-se de pessoa que alega não possuir condições financeiras para realizar a
cirurgia prescrita, pelo que diante da negativa do Estado em realizá-la, demonstra-se
cabível  a  intervenção  do  judiciário  para  garantia  do  direito  fundamental  por  ela
perseguido, embasado nas argumentações fáticas e jurídicas acima expendidas.

Posto isso, conhecidas  a  Remessa  Necessária  e  a  Apelação,  rejeitada  a
preliminar de cerceamento de defesa, no mérito, nego-lhes provimento.

É o voto. 

Presidiu  o julgamento realizado na Sessão Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 20 de outubro de 2015,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o
Exm.º Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

Constituição Federal lhe reserva, não se evidencia plausível a alegação de que o cumprimento da decisão
poderia inviabilizar a execução dos serviços públicos. 4. Agravo Regimental não provido. (AgRg na
STA  83/MG,  Rel.  Ministro  EDSON  VIDIGAL,  CORTE  ESPECIAL,  julgado  em  25/10/2004,  DJ
06/12/2004, p. 172)


